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Indicação Nº 3606/2026

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder 
junto ao órgão competente, acerca de estudo 
para a possibilidade de acrescentar reserva de 
vaga para gestantes e mulheres no puerpério na 
Lei municipal nº 2070, de 07 de abril de 2011.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo para a possibilidade de acrescentar reserva de vaga para 
gestantes e mulheres no puerpério na Lei municipal nº 2070, de 07 de abril de 2011.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhoras 
Vereadoras,
Senhores 
Vereadores,

Trata-se de uma solicitação que tem como objetivo fornecer a reserva de vagas 
nos estacionamentos, vias e logradouros do município de Itapevi, inclusive na zona azul 
para gestantes e mulheres no puerpério. Todas as mulheres merecem que sejam 
ampliados os cuidados e a atenção a elas, sobretudo quando estão na fase gestacional 
ou cuidando da saúde ou da sociabilidade de uma criança. Sendo assim, solicito a 
possibilidade de acrescentar reserva de vaga para gestantes e mulheres no puerpério 
na Lei municipal nº 2070, de 07 de abril de 2011, complementando a lei em seu Capítulo 
III, com inclusão da categoria. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery,

04/03/2026

MARIZA MARTINS BORGES
VEREADORA - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G8JW92WCR062T884, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G8JW-92WC-R062-T884
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